
 

 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de 2012, realizou-se nas dependências 

da Secretaria Estadual de Fazenda a reunião solicitada pelo Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação do Estado do Rio de Janeiro para tratar de diversas manifestações do 

Tribunal de Contas do Estado sobre o repasse de verbas do Estado ao FUNDEB.  

A reunião contou com a presença do Presidente do Conselho, Sr. Marco 

Antônio Rosa Silva e diversos outros Conselheiros e representantes da 

Secretaria de Estado de Educação. Pela Secretaria de Fazenda, estiveram 

presentes diversos servidores capitaneados pelo próprio Secretário de Fazenda, 

o Senhor Renato Villela. 

O Presidente do Conselho, ao abrir o encontro, agradece ao Secretário a 

consideração em agendar a reunião solicitada por ele e menciona os votos dos 

Conselheiros José Maurício Nolasco e Aluísio Gama de Souza – do Tribunal de 

Contas do Estado – que motivaram o encontro. Prossegue o Presidente tecendo 

considerações sobre o papel delicado do Conselho que deve ser o primeiro 

órgão a se manifestar sobre a prestação de contas, mesmo que haja pendências 

de anos anteriores junto ao Tribunal de Contas. 

O Secretário coloca a Secretaria ao inteiro dispor para dirimir quaisquer 

dúvidas e prestar qualquer esclarecimento. Continua, informando que a SEFAZ 

vem realizando grande esforço no sentido de atender aos pontos levantados 

pelo Conselheiro Nolasco em seu voto. 

Ao retomar a palavra, o Sr. Marco Antonio, pergunta se é do conhecimento da 

SEFAZ o teor do voto do Conselheiro Gama que determina, entre outras coisas, 

o sobrestamento dos processos de prestação de contas de 2007 a 2010. 

Ata da Reunião do Conselho do 

FUNDEB com a Secretaria de 

Estado de Fazenda, realizada em 

16 de novembro de 2012. 



Após avaliação pelos representantes da Secretaria de Fazenda, constata-se que a 

SEFAZ não tinha conhecimento, uma vez o Conselheiro, em seu voto, não oficia 

ao Secretario de Fazenda para ciência do mesmo. 

Prossegue a Secretaria informando sobre os valores a serem repassados ao 

FUNDEB referentes aos exercícios de 2007 a 2010, também mencionado no voto 

do Conselheiro. Estima-se que o montante seja da ordem de R$ 480 milhões de 

reais que serão repassados em cinco anos. 

Retomando a palavra, o Presidente do Conselho aborda o voto do Conselheiro 

Nolasco e das determinações elencadas por ele. 

Manifesta-se a Secretaria de Fazenda informando que conforme já mencionado 

pelo Secretário o grupo de trabalho formado a partir destas determinações vem 

desenvolvendo esforços no sentido de acatá-las. Prossegue declarando que, 

salvo algumas ressalvas, esta implantando estas determinações; que, por 

motivos técnicos, algumas demandarão maior prazo para serem cumpridas. 

Prossegue a Secretaria discorrendo minuciosamente sobre cada uma destas 

determinações e as medidas adotadas. 

Ao encerrar e considerando a complexidade do assunto, o Presidente solicita 

que estas explicações sejam dadas por escrito. Aceita pela SEFAZ o documento 

elaborado por ela passa a integrar a presente Ata. Consta ainda da mesma cópia 

dos votos mencionados 

  

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2012 

 

Marco Antonio Rosa Silva 

           Presidente                                                                          
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PROCESSO: TCE-RJ  No 128.634-5/11 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL 

 
 

Trata este processo de Relatório de Auditoria Governamental 
(Auditoria de Conformidade) realizada na Secretaria de Estado de Fazenda, entre os 
dias 01 e 31.08.2011, visando identificar nos municípios selecionados a forma como estão 
sendo registradas as contribuições para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, advindas 
do produto da arrecadação de ICMS e IPVA, pertencentes a estes entes, e ainda, os 
procedimentos adotados pelo Estado para formação deste Fundo. 

 
Adicionalmente foram apurados os motivos que ensejaram as 

diferenças de valores do FUNDEB apontadas no Relatório Analítico e Parecer Prévio 
(RAPP) das Contas de Governo do Estado de 2010, e investigadas as diferenças 
relatadas pelas comunicações encaminhadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE, referentes aos exercícios de 2007 a 2010. 

 
Os objetivos da auditoria, levada a termo pelos servidores da 

Coordenadoria de Auditoria e Desenvolvimento - CAD, foram os seguintes: 
 

“1) Verificar os registros contábeis da contribuição municipal para o FUNDEB 
sobre a cota-parte do ICMS e do IPVA; 

 
2) Verificar os procedimentos adotados pelo Estado para formação do Fundeb, 

no seu âmbito e de seus municípios, e ainda, analisar as diferenças apresentadas no exame 
do Fundo no RAPP das Contas de Governo de 2010; 

 
3) Verificar se foi apurado e transferido ao FUNDEB o valor referente aos 

atrasados decorrentes das receitas de multas e juros de mora relativas ao período de 2007 a 
2009.” 

 
As questões de auditoria estão indicadas à fl. 596/596v. e transcritas a 

seguir: 
 

“1. Quais são os procedimentos adotados pelos municípios para registro das 
cotas-parte recebidas de ICMS e IPVA e da contribuição municipal ao Fundeb? 
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2. Quais são os procedimentos adotados pela SEFAZ-RJ na retenção de 
impostos para a formação do Fundeb no exercício de 2010? 

 
 
 
3. Como está sendo efetuado o repasse dos valores devidos pelo Estado ao 

Fundeb referente à parcela de multas e juros de mora incidentes sobre a arrecadação de 
ICMS e IPVA, nos exercícios de 2007 a 2009?  

 
4. A que se deveram as diferenças apontadas no RAPP das Contas de 

Governo do Estado de 2010 entre o valor a repassar e o efetivamente transferido ao 
Fundeb?” 
 
Com vistas à análise do fluxo de informações recebidas pelos 

municípios selecionados e da rotina de contabilização adotada por estes quanto às 
receitas de transferências das cotas-parte de ICMS e IPVA, bem como da respectiva 
contribuição para formação do FUNDEB, a Equipe de Auditoria visitou os municípios de 
Piraí, São Gonçalo, Niterói e Duque de Caxias. 

 
Após a execução dos trabalhos de campo, a Equipe da CAD 

identificou os principais achados de auditoria a seguir descritos: 
 
“Achado 1: Os valores divulgados pelo ERJ como transferência de ICMS e IPVA 

divergem dos efetivamente recebidos pelos municípios. 
 
Achado 2 - Ausência de repasse ao Fundeb dos valores do produto da arrecadação 

de multas e juros de mora incidentes sobre a arrecadação de ICMS, IPVA e ITCMD; 
 
Achado 3: Não aplicação pelo Banco do Brasil da alíquota progressiva nos 

exercícios de 2008 a  2009; 
 
Achado 4: Rotina de contabilização não reflete com fidedignidade o fluxo financeiro; 
 
Achado 5: Não segregação dos valores de multas formais nos demonstrativos da 

execução da receita; 
 
Achado 6: Divergência entre o valor a ser destinado ao Fundeb e o registrado nas 

rubricas de receita do fundo no exercício de 2010; 
 
Achado 7: Deficiência no controle dos repasses financeiros; 
 
Achado 8: Divergência entre o valor a ser destinado ao Fundeb e o registrado nas 

rubricas de receita do fundo no primeiro semestre de 2011.” 
 
Na conclusão de seu Relatório, a Equipe de Auditoria apresenta a 

seguinte sugestão: 
 
 

“1. CIÊNCIA AO PLENÁRIO do Relatório de Auditoria de Levantamento; 
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2. COMUNICAÇÃO ao atual Secretário de Estado de Fazenda do ERJ, ao 

Subsecretário de Política Fiscal, ao Contador Geral do Estado, ao Superintendente de 
Arrecadação e ao Superintendente de Finanças, com base no § 1º do art. 6º da Deliberação 
TCE-RJ n.º 204/96, na forma do art. 3º da Deliberação nº 234/2006, alterada pela 
Deliberação nº 241/2007 ou, na impossibilidade, na ordem sequencial do art. 26 do 
Regimento Interno do TCE RJ, para que, dentro da esfera de atuação do órgão sob sua 
responsabilidade, em prazo a ser determinado pelo Plenário, cumpram as Determinações 
elencadas a seguir: 

 
2.1 Implementem medidas com vistas a encaminhar aos municípios 
expedientes que evidenciem os valores efetivamente repassados no mês e 
creditados em conta corrente, procedendo à discriminação das cotas-parte de ICMS 
e IPVA e a contribuição municipal ao Fundeb retida daquele ente (achado 1); 
 
2.2 Divulguem no sítio da SEFAZ-RJ, discriminados por município, os valores 
creditados em conta corrente de cada cota-parte de imposto, inclusive, as parcelas 
retidas para a formação do Fundeb (achado 1); 
 
2.3 Promovam o levantamento dos valores a serem recolhidos referentes a 
multas e juros de mora provenientes do produto da arrecadação do ICMS, IPVA e 
ITCMD, no período de 2007 a 2009, e ainda, o ITCMD referente ao exercício de 
2010, e proceda ao registro contábil dos valores devidos, segregando as 
contribuições referentes às cotas-parte estadual e municipal, encaminhando a este 
Tribunal memória de cálculo do valor apurado e o cronograma de pagamento 
(achado 2); 
 
2.4 Promovam o levantamento dos valores recolhidos a menor ao Fundo e em 
função da aplicação pelo Banco do Brasil de percentual desatualizado no período 
alíquota progressiva e conseqüente transferência ao Fundeb de valores inferiores ao 
previsto na Lei 11.494/2007, e proceda ao registro contábil dos valores devidos, 
segregando as contribuições referentes às cotas-parte estadual e municipal, 
encaminhando a este Tribunal memória de cálculo do valor apurado e o cronograma 
de pagamento (achado 3); 
 
2.5 Elaborem rotina contábil, por intermédio da CGE, de forma que os registros 
reflitam com fidedignidade as transferências financeiras ao Fundeb no momento da 
ocorrência dos fatos, observando as rotinas de contabilização previstas nas portarias 
da Secretaria do Tesouro Nacional para a contabilização dos fatos atinentes ao 
Fundeb, conforme art. 7º da Portaria STN nº 406/2011, as quais serão de obrigatória 
observância a partir de 2013 (achado 4); 
 
2.6 Procedam à segregação dos valores da arrecadação de multas formais em 
rubricas específicas nos demonstrativos de execução da receita, de forma a permitir 
o imediato levantamento dos valores devidos ao Fundeb pelos Órgãos de Controle 
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(achado 5); 
 
2.7 Esclareçam o motivo da divergência de R$ 16.319.043,24 entre o valor 
destinado ao Fundeb e o registro nas rubricas de receita apurado no RAPP das 
Contas de Governo de 2010 (achado 6); 
 
 
 
2.8 Apresentem esclarecimentos para o fato de as transferências financeiras 
relativas ao exercício de 2010 para o Fundeb terem sido realizadas a maior no caso 
do ICMS e IPVA e a menor no caso do ITCMD, tendo por base os extratos bancários 
e as conciliações apresentadas pela CGE (achado 7); 
 
2.9 Adotem medidas para que o valor de formação do Fundeb (20% da base de 
cálculo) guarde consonância com as rubricas de receitas que registram as deduções 
para o Fundo no processo de Contas de Governo do Estado de 2011 e, caso haja 
divergências, que seja apresentada nota explicativa devidamente amparada por 
conciliação da diferença (achado 8); 
 
3. a EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Ministério Público Estadual, ao Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do ERJ e ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, com vistas à CIÊNCIA dos fatos apontados no presente 
relatório; 

 
4. a CIÊNCIA do inteiro teor do presente relatório à Auditoria Geral do 

Estado.” 
 
A Subsecretaria de Auditoria de Controle da Gestão e da Receita – 

SSR e a Secretaria-Geral de Controle Externo - SGE, às fls. 615/616, concordam com o 
proposto pela CAD. 
 
   O Ministério Público Especial, à fl. 617, representado pelo Procurador 
Henrique Cunha de Lima, manifesta-se no mesmo sentido. 

 
   É o Relatório. 

 
 

   Pelo exposto e examinado, posiciono-me de acordo com o Corpo 
Instrutivo e o Ministério Público Especial e 
 

   VOTO: 
 
   I- Pela CIÊNCIA ao Plenário do teor do Relatório de 
Auditoria que integra o presente processo; 
 

II- Pela COMUNICAÇÃO aos responsáveis a seguir 
elencados, na forma estabelecida na Lei Complementar n.º 63/90, para 
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que tomem ciência da presente decisão e, dentro da atribuição dos 
órgãos sob sua responsabilidade, adotem as medidas necessárias ao 
atendimento das determinações propostas pela Instrução indicadas nos 
itens 2.1 a 2.9, às fls. 606/607, e transcritas em meu relatório; 
 

II.1- Secretário de Estado de Fazenda, 
II.2- Subsecretário de Política Fiscal, 
II.3- Contador Geral do Estado, 
 
II.4- Superintendente de Arrecadação, e 
II.5- Superintendente de Finanças; 

 
   III- Pela EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Ministério Público 
Especial, ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB do Estado do Rio de Janeiro, ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e à Auditoria Geral do Estado; para 
ciência do teor do Relatório de Auditoria que integra o presente 
processo; 
 
   IV- Por DETERMINAÇÃO à SSE para que, ao transmitir 
a decisão do Tribunal, faça acompanhar cópia do Relatório de Auditoria, 
às fls. 594/614. 

 
 

GC-4,              de                                          de  2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ MAURÍCIO DE LIMA NOLASCO 
CONSELHEIRO-RELATOR 
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Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Conselheiro Aluisio Gama de Souza 
                                             VOTO GC-1    62220/2012 

 
 
PROCESSO:  TCE-RJ Nº 109.635-0/10 

ORIGEM: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

ASSUNTO: COPIA OFÍCIO 408/10 ENCAMINHADO À SEC. ESTADUAL DA FAZENDA 
RELATIVO AO AJUSTE DE CONTAS ANUAL FUNDEB 
 
Trata o presente processo de comunicação do Coordenador-Geral 

de Operacionalização do FUNDEB e de Acompanhamento e Distribuição da 
Arrecadação do Salário-Educação do Ministério da Educação, Sr. Vander Oliveira 
Borges, encaminhando cópia do Ofício nº 408/2010/CGFSE/DIFIN/FNDE/MEC, 
dirigido à Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro – SEFAZ, analisado 
inicialmente às fls. 08/12 pelos órgãos de Instrução desta Corte. 

 
Em 31/05/10 deu entrada nesta Corte, através do Doc. nº 16.684-

9/10, ofício encaminhado pelo Presidente da União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação (UNDIME), solicitando a este Tribunal providências no 
sentido de verificar possível desvio de recursos educacionais municipais por parte 
do Governo do Estado do Rio de Janeiro. E em 20/08/10 ingressou também nesta 
Corte de Contas o Ofício nº 1.110/2010/CGFSE/DIFIN/FNDE/MEC, protocolizado 
sob o nº 111.400-9/10, o qual encaminha cópia do OF. SEFAZ nº 769, de 30.06.10, 
que trata do “Ajuste anual na distribuição de recursos do Fundeb/2009 – 
Portaria/MEC nº 296, de 16/04/2010”. 

 
Por se tratarem de matérias correlatas, o Corpo Instrutivo 

reexaminou as questões trazidas à esta Corte, efetuando nova análise, às fls. 27/31, 
que em sequência foi objeto de voto na sessão de 29/03/2011 com a seguinte 
decisão: 

 
“I – Pela COMUNICAÇÃO ao atual Secretário de Estado de Fazenda, conforme 
estabelecido no § 1

º
 do artigo 6

º
 da Deliberação TCE/RJ nº 204/96, a ser efetivada 

na forma do artigo 3º da Deliberação TCE/RJ nº 234/06, alterado pela Deliberação 
TCE/RJ nº 241/07, ou, na impossibilidade, nos moldes do artigo 26 e seus incisos 
do Regimento Interno desta Corte de Contas, aprovado pela Deliberação TCE/RJ 
nº 167/92, para que, no prazo de 30 (trinta) dias: 
 
I.1 - Esclareça o motivo da inclusão do montante de R$ 418.269,65 referentes ao 
ICM, na base de cálculo dos impostos utilizados para a formação do FUNDEB, 
uma vez que tais valores não foram inclusos nos cálculos encaminhados nas 
Contas de Gestão de 2009, Processo TCE-RJ nº 105.901-9/10; 
 

AGSJ 



 

 

TCE/RJ 
PROCESSO N.º 109.635-0/10 
RUBRICA               FL.:  82  

 

 

 

I.2 – Informe as providencias adotadas para o cumprimento da Determinação 23 
das Contas de Gestão de 2009, Processo TCE-RJ nº 105.901-9/10; 
 
I.3 - Encaminhe demonstrativo dos valores transferidos ao FUNDEB, cota-parte 
Municipal segregados por tipo de imposto, contendo: 
a) Os valores transferidos ao fundo no exercício de 2009 referentes ao exercício 
de 2008; 
b) O montante transferido no decorrer do exercício de 2009, referentes ao 
exercício de 2009; 
c) Os valores referentes ao exercício de 2009, transferidos no exercício de 2010;  
 
I.4 - Encaminhe os registros contábeis das transferências realizadas para o 
FUNDEB, cota-parte Municipal segregados por tipo de imposto, conciliados com o 
demonstrativo solicitado no item I.3; 
 
I.5 – Encaminhe os registros contábeis que ratifiquem a seguinte declaração 
apresentada na Nota Técnica SUPOF/SEFAZ-RJ 16/2010, reproduzida a seguir: 
“(...) 
Portanto, os valores da arrecadação da última semana do exercício de 2009 (i.e., 
do dia 28/12/2009 até 31/12/2009) pertencentes ao fundo não foram depositados 
em sua conta no mesmo período contábil, ou seja, os valores só vieram a ser 
depositados em 2010. Não obstante, como a averiguação dos repasses ao fundo 
avalia os depósitos realizados ali entre os dias 1º de Janeiro e 31 de Dezembro 
de 2009, há a possibilidade de existirem recursos na conta do FUNDEB do 
exercício de 2009 referentes à arrecadação do ERJ dos últimos dias de 2008. (...)” 
 
II – Pela CIÊNCIA aos órgãos a seguir relacionados, acerca do inteiro teor da 
manifestação do Corpo Instrutivo: 
 
II.1 - Coordenação-Geral de Operacionalização do FUNDEB e de 
Acompanhamento e Distribuição da Arrecadação do Salário-Educação do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, do Ministério da Educação; 
 
II.2 - Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro; 
 
II.3 - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Estado do 
Rio de Janeiro. 
 
II.4 – União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME; 
 
III – Pela ANEXAÇÃO do Processo TCE-RJ nº 111.400-9/10 ao presente. 
 
 

 
Em resposta ao Ofício PRS/SSE/CSO 9678/2011 de 29/03/11, o Sr. 

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Secretário de Estado de Fazenda, 
encaminhou documentação anexada aos autos sob o nº 16.789-7/11. 

 
O Corpo Instrutivo, após análise, sugere Sobrestamento, 

Apensação e Expedição de Ofício conforme relatório às fls. 73/78-verso. 

AGSJ 
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Em seu parecer, O Ministério Público manifesta-se em concordância 
com o sugerido pelo Corpo Instrutivo. 

 

É O RELATÓRIO. 
 
 
No caso do instrumento que se aprecia, de acordo com o Corpo 

Instrutivo e com o parecer do Ministério Público Especial junto ao TCE-RJ, 
 

VOTO: 
 

I - pelo Sobrestamento da análise dos processos relacionados 
abaixo, até a apresentação pela SEFAZ-RJ dos valores a serem repassados ao 
Fundeb, referentes aos exercícios de 2007 a 2010, e exame dos mesmos pela 
Coordenadoria de Auditoria e Desenvolvimento  -  CAD, deste Tribunal. 

 
Processo TCE-RJ nº 131.243-5/11 – exercício de 2010 
Processo TCE-RJ nº 109.635-0/10 – exercício de 2009 
Processo TCE-RJ nº 106.922-5/09 – exercício de 2008  
Processo TCE-RJ nº 109.038-1/09 – exercício de 2007 

II - pela Apensação do presente ao relatório de auditoria – 
processo TCE-RJ nº 128.634-5/11. 

III - pela Expedição de Ofício ao Coordenador-Geral do FNDE, 
dando-lhe ciência da decisão adotada por este Tribunal no presente. 

IV -pela Expedição de Ofício ao Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundeb do Estado do RJ, dando-lhe ciência da decisão adotada 
por este Tribunal no presente, conforme solicitação protocolada sob Documento 
TCE-RJ nº 26.114-8/11. 

 
GC-1,                                    

 

 

AGSJ 
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ALUISIO GAMA DE SOUZA 
Conselheiro Relator 

AGSJ 
























